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AUMENTO DE RECEITAS NA UNIÃO (R$ MILHÕES) 

CPMF adicional de 0,08% 
sobre a alíquota de 0,30% 
(apenas no primeiro ano) 

Equalização da Cofins 

Incorporação dos depósitos judiciais 
-à receita tributária corrente 

'Adicional da Cofins 
eompensável com IRP1 

CPMF adicional de 0,10 

R$ 3.241,8 
0,36% do PIB 

R$ 1.200 
0,13% do PIB 

R$ 1.400 
0,15% do PIB 

R$ 3.315 
0,37% do PIB 

R$ 4.052,3 
0,45% do PIB 

TOTAL: R$ 11.407,4 milhões 
1,19% do PIB 

(1\'‘ _../<' R$ 1.200 
0,13% do PIB 
R$1.450 
0,15% do PIB 

R$ 4.500 
0,47% do PIB 

R$ 4.251,4 
0,45% do PIB 

TOTAL: R$ 11.966,2 milhões 
1, 18% do PIB 

R$ 1.200 
0,12% do PIB 
R$ 1.500 
0,15% do PIB 

R$ 4.750 
0,47% do PIB 

R$ 4.516,2 
0,45% do PIB 

2001 

TOTAL: R$ 13.269,1 milhões 
1,46% do PIB 

1999 2000 
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Governo terá receita extra de 
1,3 bi com o aumento da CPMF 
Êroposta da União é de uma alíquota de 0,38% em 1999 ,  
teándra Peres e Maria Luiza Abbott 

`Todos nós sabemos que 
a CPMF é um 

imposto ruim, mas 
no momento ela é necessária' 

PEDRO MALAN 
Ministro da Fazenda 

BRASILIA. O aumento da Contri-
buição Provisória sobre Movi-
fitentação Financeira (CPMF) de 
0;2% para 0,38% — caso seja 
aprovado — só valerá para 1999. 
EM 2000 e 2001, a alíquota cairá 
para 0,3%, ficando 50% acima do 
percentual atual. O Governo tam-
bém quer começar a cobrança da 
nova CPMF antes que vença o 
Prazo constitucional de 90 dias 
para início do recolhimento de 
novas contribuições, garantindo 
receita extra de R$ 7,3 bilhões em 
99: R$ 4,055 bilhões com aumento 
da alíquota de 0,2% para 0,3% e 
de R$ 3,241 bilhões com o adicio-
nal de 0,08 ponto percentual. 

— Sabemos que a CPMF é um 
imposto ruim, mas no momento 
ela é necessária — admitiu o mi-
nistro da Fazenda, Pedro Malan. 

- Depósitos judiciais são 
. • incluídos na arrecadação 

O Governo também determi-
nou que os depósitos judiciais se-
jam incluídos como arrecadação 
da Receita Federal, aumentando 
eín R$ 1,4 bilhão, de acordo com 
estimativas da equipe econeimi-
Ca; a réceita no ano que vem. A 
manobra contábil elevará artifi-

_cialmente a arrecadação, já que 
bs"recursos que, serão contabili-
zados ainda estão sendo discuti-
dos judicialmente, e se a União 
pêrder terá que devolver o di-
nheiro, diminuindo a arrecada-
çãã com que contava. Em 2000 e 
2001, o Governo espera arrecadar 
R$ 1,450 bilhão e R$ 1,5 bilhão, 
respectivamente com a medida. 

Os recursos arrecadados com 
aumento da CPMF não serão mais 
u$ados para financiar a Saúde. 
Wo cobrir o rombo da Previdên-
cia, estimado em R$ 33 bilhões 
para o ano que vem. O Ministério 
dá Saúde continuará recebendo a 
parcela recolhida com a alíquota 
dé 0,2%, que este ano chegou a R$ 
8 bilhões. De acordo com o secre-
t4rio-executivo do Ministério do 
Planejamento, Martus Tavares, 
não haverá redução nos repasses 
deste ano em relação a 1997. Em 
2000, a arrecadação estimada é 
dé R$ 4,257 bilhões; e em 2001, de 
R$ 4,516 bilhões. 

— A alíquota de 0,38% no ano 
que vem serve apenas para com-
pensar os efeitos da reforma da 
Previdência, que não são imedia-
tos. Após a promulgação é preci-
so ainda regulamentar as mudan-
ças — explicou o secretário-exe-
cutivo do Ministério da Fazenda, 
Pedro Parente. 

Para evitar a perda de arreca-
dação da CPMF até que vença o 
prazo de 90 dias, o Governo vai 
apoiar o projeto de emenda cons-
titucional do deputado Carlos 
Mosconi (PMDB-MG), que está 
em tramitação no Congresso. A 
piõposta do deputado inclui dis-
positivo que autoriza a cobrança 
da CPMF imediatamente após a 
aprovação da emenda. Sem isso, 
a equipe económica teria que ter 
aprovado a emenda constitucio-
nal no dia 22, pois a cobrança da 
CPMF só está autorizada até 22 
de janeiro do ano que vem. O pra-
zo de 90 dias para o início da co-
brança de 'nova contribuição 
após a aprovação pelo Congresso 
é fixado na Constituição. 

— É preciso lembrar que só es-
tamos conseguindo essa excep-
cionalidade porque se trata da 
prorrogação de uma contribuição 
já existente e porque está sendo 
feita por meio de nova emenda 
constitucional — disse Parente. 

O cancelamento do prazo de 90 
dias só valerá para a CPMF. Caso 
o Governo queira criar uma nova 
contribuição terá que respeitar o 
período de carência. A proposta 
original da equipe econõmica era 
que a CPMF subisse de 0,2% para 
0,35%, mas acabou elevada para 
0,38% no primeiro ano porque foi 
bem aceita politicamente. A con-
tribuição também vai desapare-
cer assim que a reforma tributá-
ria for aprovada. Segundo Paren-
te, a CPMF será transformada  

num imposto permanente, o IMi 
que poderá ser deduzido do lin 
posto de Renda, adquirindo fun t  
ção meramente regulatória. 

A equipe econõmica tambén 
chegou a estudar a isenção dk-, 
CPMF nas exportações, mas a ne 
cessidade de aumentar as recei-
tas acabou fazendo a medida ser 
descartada, pelo menos, proviso .  

riamente. A contribuição é o úni= 
co tributo que ainda incide sobre 
as vendas externas, desde que os 
governos estaduais dispensaram; 
o recolhimento do ICMS dos pro-' 
dutos destinados ao exterior. 

Conta-salário de R$ 2.000 
pagará R$ 98,80 de CPMF • 

A única mudança para quem' 
tem conta bancária e paga a 
CPMF será a alíquota. O assalaria-i 
do que recebe R$ 2 mil por mês et 
gasta todo o seu salário passará al 
pagar R$ 98,80 de CPMF no ano' 
que vem. Quando a alíquota bai-; 
xar para 0,3%, a despesa total cai-
rá para R$ 78. Hoje o recolhimen-
to anual é de R$ 52. Para salário 
de R$ 5 mil, os gastos subirão de 
R$ 130 por ano para R$ 247 em 99 
e R$ 195 em 2000 e 2001. 

As regras de cobrança e movi-
mentação de recursos continuam 
as mesmas. O recolhimento será 
semanal, como hoje, e as transfe-
rências entre contas correntes de 
mesma titularidade continuarão 
isentas. Quem fizer aplicação em 
fundos de investimentos pagará 
os 0,38% quando o dinheiro sair 
da conta para o fundo e quando 
os recursos forem sacados. A ca-
derneta de poupança é isenta da 
CPMF na aplicação, mas no saque 
os 0,38% serão retidos. ■ 

AUMENTO DA CPMF SERÁ 
REPASSADO A PREÇOS, 

na página 26 


